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Honorários advocatícios 

 

No CPC/73, havia a seguinte previsão: 

 

CPC/73, Art. 20. Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas 

que antecipou e os honorários advocatícios. 

 

No que diz respeito às despesas, como já examinamos, não houve nenhuma mudança 

substancial, de modo que continuam sendo objeto de pagamento pelo vencido ao vencedor (art. 82, 

p. 2º e art. 84, NCPC). 

 

O detalhe está nos honorários advocatícios, pois segundo dispõe o art. 85, caput: 

 

NCPC, Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do 

vencedor. 

 

Note que: 

  CPC/73 -> honorários eram pagos pelo vencido ao vencedor (art. 20); 

  CPC/15 -> honorários são pagos pelo vencido ao advogado do vencedor (art. 85). 

 

 

É preciso se ter em mente que os honorários advocatícios podem ser de três espécies: (i) 

honorários advocatícios convencionais ou contratuais; (ii) honorários advocatícios fixados por 

arbitramento; e (iii) honorários advocatícios de sucumbência. 

 

Da leitura dos arts. 22 e 23 do EOAB, é possível concluir que: 



 

 

 
 
 

2 

 

 1. Honorários advocatícios convencionais ou contratuais são estabelecidos em contrato 

celebrado entre o advogado e seu cliente. Portanto, pertencem ao advogado. 

 2. Honorários advocatícios fixados por arbitramento são aqueles fixados pelo juiz. São 

as hipóteses de advogado dativo, em que o juiz nomeia um advogado para que ele 

atue em favor de uma pessoa que não tem condições de pagar um advogado 

particular. É muito comum em cidades do anterior em que não há defensoria pública. 

Também pertencem ao advogado. 

 3. Honorários advocatícios sucumbenciais são aqueles devidos pela parte 

vencida/derrotada em relação à parte ou advogado da parte vencedora, em razão de 

sua derrota no processo. O vencido ressarce/restitui o vencedor nos valores que ele 

gastou com os honorários do advogado.  

 

Em suma, não há dúvidas de que os honorários convencionais e os fixados por arbitramento 

pertencem ao advogado. A divergência surge quanto aos honorários de sucumbência.  

 

Há duas grandes linhas de pensamento sobre este assunto: 

 

  1ª corrente: F. Didier; Daniel Neves -> os honorários de sucumbência são do 

advogado. O art. 85, caput do CPC/15 está efetivamente correto, porque basicamente 

:reproduz o que já estava previsto nos arts. 22 e 23 da Lei 8.906/94 (EOAB)  

 

EOAB, Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito 

aos honorários convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. 

§ 1º O advogado, quando indicado para patrocinar causa de juridicamente necessitado, no 

caso de impossibilidade da Defensoria Pública no local da prestação de serviço, tem direito aos 

honorários fixados pelo juiz, segundo tabela organizada pelo Conselho Seccional da OAB, e 

pagos pelo Estado. 

§ 2º Na falta de estipulação ou de acordo, os honorários são fixados por arbitramento 

judicial, em remuneração compatível com o trabalho e o valor econômico da questão, não 

podendo ser inferiores aos estabelecidos na tabela organizada pelo Conselho Seccional da OAB. 

§ 3º Salvo estipulação em contrário, um terço dos honorários é devido no início do serviço, 

outro terço até a decisão de primeira instância e o restante no final. 
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§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se 

o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos 

diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já 

os pagou. 

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica quando se tratar de mandato outorgado por 

advogado para defesa em processo oriundo de ato ou omissão praticada no exercício da 

profissão. 

Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, 

pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, 

podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor. 

 

 

Argumentos da primeira corrente: 

 1. Imposição legal -> A lei estabelece que os honorários sucumbenciais pertencem ao 

advogado: tanto o art. 23 da Lei 8906/94, quanto o art. 85, caput do CPC/15. 

 2. De acordo com o art. 20, p. 3º, do CPC/731, os critérios para atribuição de percentual 

aos honorários advocatícios, levavam em conta o trabalho do profissional (o exercício 

da função de advogado), não tendo relação com a parte. Os mesmos critérios estão 

previstos no art. 85, p. 2º do CPC/15. 

 

 

  2ª corrente: os honorários de sucumbência são da parte vencedora.  

 

Quando você sofre algum tipo de lesão, não pode exercer, em regra, a autotutela; você deve 

se dirigir ao Estado e pleitear a prestação da tutela jurisdicional. O ideal é que o sistema entregue 

ao interessado tudo aquilo que ele teria direito de receber se a obrigação fosse voluntariamente 

cumprida. O CPC defende esta orientação, através do chamado princípio da reparação integral. 

 

                                                             
1 Art. 20, § 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte 

por cento (20%) sobre o valor da condenação, atendidos: 
        a) o grau de zelo do profissional; 

        b) o lugar de prestação do serviço; 
        c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para 

 o seu serviço.
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Esta orientação também é adotada no CC/02: 

 

CC/02, Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos, mais 

juros e atualização monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e honorários 

de advogado. 

CC/02, Art. 395. Responde o devedor pelos prejuízos a que sua mora der causa, mais juros, 

atualização dos valores monetários segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e 

honorários de advogado.  

CC/02, Art. 404. As perdas e danos, nas obrigações de pagamento em dinheiro, serão pagas 

com atualização monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, abrangendo 

juros, custas e honorários de advogado, sem prejuízo da pena convencional. 

 

A ideia é que em todas estas hipóteses (que incluem o pagamento de honorários 

advocatícios) há um ressarcimento para parte que sofreu algum prejuízo. 

 

Argumentos da segunda corrente: 

 1. Pelo princípio da reparação integral, a reparação deve ser para a parte e não para o 

advogado. 

 2. Os honorários não podem ser entregues ao advogado, porque este tem relação 

jurídica de direito material com quem o contratou, em relação a qual exerce alguma 

função e não com a parte contrária (configuraria enriquecimento sem causa). Assim, 

os valores devem ser entregues a parte e esta, se for o caso, deve repassá-lo ao 

advogado. 

 3. A Exposição de Motivos do CPC/73 estabelecia a adoção do princípio da 

sucumbência, pelo qual aquele que se dirige ao Judiciário deve obter tudo aquilo que 

perdeu. O derrotado deve ressarcir integralmente o vencedor. No CPC/15, o 

princípio da sucumbência continua sendo a regra. Tanto é verdade, que há previsão 

do princípio da causalidade como exceção (art. 85, p. 10). 


